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ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal de Barroquinha

UJ
O

EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NqOB9/ 2O23CPL
PROCESSO TICITATÓRIO NA 2O23.LO.OZ.O2TP

OBJETO: CONTRATAçÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
C/REAIUNTAMENTO EM PÓ DE PEDRA, EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO ON

BARROQUINHA-CE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
púBLrcos, coNFoRME pRolETo BÁsrco.

LrcrTAÇÃo N.s2 02 3 .to.oz.o?TP
MODATIDADE:TOMADA DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUçÃO: tttOIREra
ÓRcÃo: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA.
UNIDADE ORÇAMENTÁRI* SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Dotação Orçamentária: 0501 15.451.0035.1.004
Unidade Orçamentária: 050 1
Fonte: 1500 e 1701
Projeto/Atividade: 1.004
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações
SUB-ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.51.99 - Outras obras e instalações

FONTE DE RECURSOS: com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMB,

consignados no Orçamento de 2023.

1. PREÂMBULO

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão

Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria ne 006/2023, de 10 de faneiro de 2023, composta
pelos Servidores: FRANCISCO CLOUS LINS LIMA- Presidente, CARLOS CÉSAR CAMPELO ALVES DA

COSTA- Membro, JOSÉ MARIA FERREIRA DE SOUZA - Membro,tornam público que fará realizar
Iicitação na modalidade Tomada de Preço, tipo Menor Preço Global Mensal, regime de execução

indireta, para cotação de preços, para reforma e manutenção, referente ao objeto deste certame,

observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei n" 8.666, de 21'

de junho de 1993, da Lei na 8.078, de L7/09/L990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto ns

6.204/07, Lei Complementar ns 723 de L4 de dezembro de 2006, Lei Complementar ne L47 de 07 de

Agosto de 2014, Lei Federal na 155 /2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto ns 9.412 de 18 de f unho
de 2018, Lei Federal t2.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital
e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Barroquinha, com Sede à Rua Lívio Rocha Veras , 549, Centro, Barroquinha, Cearâ, no dia 26 de
outubro de2O23, às 09:00 horas.

RUA LíVIO RoCHA VERAS, N' 549, CENTRoI, BARRo;CIUINHA . CEARÁ
CEP: 6.2-41()-()()() - TELEFONE: (a8) 36,23 1137 i
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ESTADO DO CEAR/(
Prefeitura Municipal de Barroquinha
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2 - DO OBIETO E pO VALOR

2.1 A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relativa
à CONTRATAçÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
C/REAIUNTAMENTO EM pÓ DE PEDRA, EM DTVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍpIO On
BARROQUINHA-CE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS
púBlrcos, coNFoRJr{E pRoJETo BÁsICo.

2.2 DO VATOR - O valor global total estimado para a execução dos serviços será de R$ L.Ot7.4O9,7S
(um milhão, dezessete mil, quatrocentos e nove reais e setenta e cinco centavos), sujeito as

incidências tributárias normais.
2.3. Sendo o valor de R$ 960.019,00 como repasse conforme plano de trabalho da Caixa

EconômicaFederal e o valor de R$ 57.390,76, como contrapartida da Prefeitura Municipal de

Barroquinha.

3 . DAS CONDIÇÕES E RESTRIçÔES E DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - DAS CONDrÇOES DE PARTTCTPAÇÃO

3.1.1 - Poderá participar do presente certame Iicitatório pessoa jurídica, devidamente habilitada a

prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 2' do art. 22 da Lei n" 8.666/93 e

suas alterações posteriores, Decreto Federal ne 9.4L2 de 1B de funho de 2018
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatório por procurador
legalmente habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar instrumento procuratório, original ou
cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade COM FOTO RECENTE:
na hipótese de sócio ou diretor, apresentar documento de identidade juntamente com os envelopes de
habilitação e propostas, mas não incluídos nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura
Municipal de BARROQUINHA ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o
terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas (das 08:00 às 11:30 horas),
observada a necessária qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta Licitação e

que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos. O

Certificado de Registro Cadastral - CRC.

ITEM RUAS E TRAVESSAS VALOR ESTIMADO
01 ADMINISTRAÇAO DA OBRA R$ 36.170,00
02 CoNTTNUAÇÃO RUA DO SOL R$ L69.377,48
03 TRAVESSA RUA DO SOL R$ 140.505,01
04 RUA SDO 20 R$ 185.472,04
05 RUA SDO R$ 241.938,22
06 TRAVESSA ALFREDO VERAS COELHO O1 R$ 54,841,75
07 TRAVESSA ALFREDO VERAS COELHO 02 R$ 77.295,48
OB TRAVESSA ALFREDO VERAS COELHO 03 R$ 7L.330,55
09 TRAVESSA DA ARENINHA R$ 40.479,22

VALORTOTAL GLOBAL R$ 1.017.409,75

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 7137
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3.2 _ DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

Estarão impedidos de participar desta licitação:
3.2.L. O Empresário:
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nq 1,1.101./2005;
b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública em qualquer de suas esferas;
3.2.2. A Empresa:
a) Consorciada sob nenhuma forma;
Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas e com
falência decretada. Há ausência de empresas consorciadas não trará nenhum prejuízo a

municipalidade, haja vista a própria natureza da contratação, não envolvendo nenhuma complexidade.
É salutar que a própria jurisprudência do TCU, já demonstrou em diversas decisões, o poder de

discricionariedade da administração, para a aceitação ou não de consórcio. Haia visto que a
experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que

envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Observemos ainda que: "...a
aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário da

administração contratante, conforme previsto no art. 33, capul da Lei ns 8.666/93, requerendo-se,
porém, que sua opção seja sempre previamente justificada no respectivo processo administrativo,
conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006 e 566/2006-do TCU ec ne 2.869/2012 -
Plenário."
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou

Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei ns 17.101'/2005;
c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal ns 8.666/93 por
Orgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal, Estadual ou
Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município de BARROQUINHA, e/ou com a Administração
Pública em qualquer de suas esferas;
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consultivo,
Deliberativo ou Administrativo ou Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo
grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionários,
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de BARROQUINHA do

Estado do Ceará;
e.1) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada,
ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei ns 8.666/93;
f) Cuja atiüdade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Edital;
3.2.3. O autor do Projeto, Básico ou Executivo, Pessoa Física ou furídica, exceto na condição descrita no

§1s, Art. 9a da Lei n' 8.666/93 e suas alterações.

3.3 - DA PARTTCTPAçÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1. Serão consideradas Microempresas-ME's ou Empresas de Pequeno Porte-EPP's a sociedade

empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o Art. 966 da Lei ne. 10.406/2002,
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
na forma prevista na Lei Complementar ne 'J.23, de 14/12/2006 e Lei Complementar n" 1.47, de

07 /08/2074.
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempresa-ME,
amparadas pela Lei Complementar nq \23, de 14/12/2006, deverão observar o Art. 43 daquele

diploma, apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com
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restrições.3.3.2.L Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 [cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
3.3.3. A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. BL da Lei nq.

8.666, de 2L de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocarpor ordem de classificação
os remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da

documentação referente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou
Microempresa-ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato,
observando-se o Art. 42 da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.
3.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação
para as Microempresas-ME's e Empresas de Pequeho Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5s do Decreto
ne 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será resolvido por sorteio, nos
termos da Lei ne 8.666193.
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera verificado
empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §le do Art. 5a do Decreto ne 8.538 , de 06/L0 /201.5.
3.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar ne 123i06 e

demais alterações [Lei Complementar n s L47 de 07 de agosto de 2014), deverá apresentar, na fase de

habilitação, Declaração expedida pela funta Comercial, comprovando a condição de Microempresas-
ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's ou Cooperativa, de enquadramento em um dos dois regimes
ou Certidão expedida pela funta Comercial, também comprovando tal condição. Quando a Certidão
não estiver com indicação de prazo de validade será considerado o prazo de até 90 (noventa) dias, a
contar da data da expedição da mesma. Os licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a informação
constante na declaração/certidão da funta Comercial será analisada em conjunto com o qlie se

demonstra nas demais documentações de habilitação, como o Balanço Patrimonial.
3.3.7.I. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

conforme reza a LC 123/2006, é feito com base na receita bruta auferida em cada ano-calendário,
sendo responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou desenquadramento.
3.3.7.2. Será, portanto, critério de desclassificação [em caso de Licitação Exclusiva) ou de não

utilização dos benefícios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da iiinta
Comercial que declare o enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documentação de

Habilitação Econômico-Financeira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poCerão ser
devidamente justificados através de documentaçáo, a ser analisada pela Comissão de Licitação.

Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração poderá
representar nesta licitação mais de um licitante.

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data,
hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, da

Documentação e da[s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, exceto como
ouvinte.

o

I
LUo

C.P.L

Parágrafo Terceiro:Quem prestar declaração falsa no documento de que trata cs itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

/
RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARR.OCIIIINHAT*CEA|QÁI

CEP: 62-41()-(}(}() - TELEFONE: (aa) 3623 la37
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4 - DA HABILITAÇÃO

4.1.1,- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de engenharia, expedido pela Prefeitura de

BARROQUINHA, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação;

4.1.2- Habilitação Iurídica:

4.L.2.7 - Cédula de identidade e CPF do(s) responsável[is) legal[isJ ou signatário(s) da proposta;
4.L.2.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.t.2.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.1,.2.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercício;
4.1.2.5- Decreto de Autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionarnento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2.2- Regularidade Fiscal:

4.2.2.1,- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa |urídica (CNPD;
4.2.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento ie isenção.
4.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
4.2.2.4 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei,
4.2.2.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

4.2.3 - Qualificação Técnica:

4.2.3.L - Prova de inscrição ou registro da LICITANTE e de seufs) RESPONSAVEL (eis) TÉCNICO (sJ,

junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREAJ, da localidacie da sede da

PROPONENTE.

4.2.3.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL: Apresentação de um ou mais atestados de

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente
identificada em nome do licitante, relativo à execução de serviços semelhantes, conforme quantidades
mínimas abaixo, em caracterÍsücas, com o objeto da presente licitação, seudo elas:

a) Execução de pavimento em pedras poliédricas, rejuntamento com pó de pedra. AF-
OS / 2020 ;(Quantidade mínima 2.7 Oí^mz) ;

b) Assentamento de Guia [meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado,
dimensões 1,00x15x13x30 cm(Comprimento X Base Inferior X base Supe rior X Altura), para Vias

Urbanas [uso viári o) AF 
-O 

6 / 20 16; (Quantidade Mínim a l.B29m2] ;
c) Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado, in loco, feito em obra,

acabamento convencional, não armado, AF-OB/2022 (Quantidade Mínima 45m2);

RUA LíVIO ROCHA VERAS, IVO 549, CENTRO, BARROCII',.INHA. GEII{IÁ
cEP: 6,2-41()-()()() - TELEFONE: (8a) 3628íílttÊlrã:,,r,'i
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4.2.3.3 - CAPACITeçÃO TÉCruICO-pROFISSIONAI: Comprovação de a licitante possuir, como
responsável técnico, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de nível superior,
reconhecido pelo CREA, detentor de CERTIDÃO OE ACERVO TÉCNICO, comprovando a execução, pelo
profissional indicado, de serviços de características semelhantes ou superiores, conforme descrito
abaixo, vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso

em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as

demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as concorrentes.

a) Execução de pavimento em pedras poliédricas, rejuntamento com pó de pedra . AF -05 /2020;
b) Assentamento de Guia [meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fa:;:icado,
dimensões 100x15x13x30 cm[Comprimento X Base Inferior X base Superior X Altura), para Vias

Urbanas fuso viário) AF_06/20t6;
c) Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado, in loco, feito em

obra, acabamento convencional, não armado, AF-08/2022;

4.2.3.4 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro perrr,anente:
a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através cie cópia da "Ficha ou Livro de

Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

b) Se SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aCitivos,
se houver, devidamente registrado(s) na funta Comercial.
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste

certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licilante junto ao CREA,

acompanhado de declaração ou documento equiválente expedido, tambérn peio CREA, que indique a

relação das empresas em que o profissional contratado figure como responsável técnico.
4.2.3.5 - Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Ccntrole Tecnológico
ou Assessoria Técnica de Obras.
4.2.3.6 - "Declaração Formal", sob as penas da Lei, em cumprimento ao parágrafo 6q do art.30 da Lei

n'8.666/93 e suas alterações posteriores, que dispõe das instalações, do aparelhamento e Co pessoal

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem corno da qualificaçãc de

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, devendo constar a

relação explicita dos equipamentos e pessoal técnico disponíveis.
4.2.3.7. Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia,
objeto deste certame, por parte do engenheiro responsável da empresa (AUEXO VIII).

4.2.4- Qualificação Econômico - Financeira:
4.2.4.1. - Certidão negaüva de falência ou recuperação iudicial, ou iiquidação iudicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão;
4.2.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis do último e:tercício social vigente, já

exigíveis e apresentados na forma da Lei [com indicação do N" do Livro Diário, número de Registro na

funta Comercial e numeração das folhas onde se, encontram os lançamentos, termos de abertura e

enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedaja a sua substituiçãc' por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há

mais de 03 [três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados
pelo contador fregistrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pr'lo Trtular oii Repres:r-iante
legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas.
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de

abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado tra Jrlia Ccmerciai, constando

no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrrtc ou autenticado na junta

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CEIrITRO, BA,RROSISü}IAI"'GÉIEÍ§ÁI
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comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e

pelo titular ou representante legal da empresa;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei

6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia
registrada/autenticada na funta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:

b. l.Balanço patrimonial;
b.2.Demonstração do resultado do exercício;
b.3.Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4.Demonstração das mutações do patrimônio líquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
4.2.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atrar,és de fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta
Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
4.2.4.4- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados
pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os

seguintes índices:

a) Índice de Liquidez Corrente:
LC - Ativo Circulante = ou > 1,0

Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral
EG - Passivo Circulante + Exigível a longo prazo = ou < 1,0

Ativo Total

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente
inferior a L,0 (um inteiro), como também, que apresente índice de Endividamento Gerai superior a 1,0
(um inteiro).

4.2.4.5 - Apresentar Garantia de Proposta de 1o/o (um por cento) do valor estimado para execução
dos serviços, do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. d,o Edital), nas
modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigêrrcia ria Propos;!a, na seguinte
forma na seguinte forma:

a) Caução em dinheiro (C/C - 79.79L-2;AG.: 8176-0, BANCO DO BRASIL, agência BARROQUINHA;
b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Prcposta :lo Contrzrto.

4.2.5 -Demais documentos necessários para a Habilitação:

4.2.5.1, - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste
Edital IANEXO IV);
4.2.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento c1: ii:it:rr ccrn f, ,,\drninis[ação
Pública IANEXO V);
4.2.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso XXXIII, art.7e da Constituição Federal IANEXO VI);

/
RUA LíVIC) R()CHA VERAS, NO 549, CE]\ITRO, BA,RROCTUINHA - CEARÁ
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4.2.5.4 - Declaração da licitante, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte,
quando for o caso. firmada por contador e responsável legal da licitante, para se utilizar dos benefícios
previstos nos art. 42 ao 45 da Lei Complementar Ne. L23 /2006, constante do Anexo VII do edital.
4.2.5.4.L - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
4.2.5.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 [cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentc em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Púclica,
para a regularização da documentação, pagamento'ou parcelamento Co débitc, e .,'nissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.2.5.4.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no su'citern anterior, impiicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas rro ârt. B1 da Lei Na. 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na o;tlem de classifica çáo, para
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar enl l)ome
do licitante, com número do CNPf/MF e, preferencialmente, com o endereço ,'espectivc;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos Cer,'erão êster cLrLr c núrner,: do
CNP| da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNPf da filial, exceto quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à Receita Federal, por
constar no próprio documento que é valido tanto para a matriz e íiliais, berr assin-l quanto ao

certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha c recolhimellto os encargos
centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a

centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestaçãc ,los se rviç,-rs for a iiiial, os

documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ,/l4I da inatriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentcs coiil o .rúine.o cio CNP,lMF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente enl nonle .1a marriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenti:a.iias, ou a ausênc.a cas vias
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, cr-" a faita Ca publicação da

imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora Co ".nve):pe 
lacradc : espet;ífico

(Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente cert;-:.re, senclo-lhe le'r':ir'ido
o [Envelope B).

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de ci',re rri{ta os itens ante:iores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver serr: prazo de v-aiiCade, será
considerado que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Sétimo: O documento obtido pela internet não precisa ser a.i'r:;ruicaio, dei,endc cc:-sier o

certificado de autenticidade quando for o caso.

Parágrafo Oitavo: A licitante que pretenda se utilizar dos benefícios previs:os lcs artigüs 4'2 a 45 d.a

Lei Complementar n" L23, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da
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Documentação de Habilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de
que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Nono: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as nornias i'ieste edital, será cottsiderado
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pieito, prazo para compiementação
desses documentos, salvo o disposto no § 3o do artigo 48 da Lei no 8.666/93.

Parágrafo Décimo: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos,
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.3- Os documentos acima referidos deverão ser entreguespreferenciaimente nuneex'atios e e(n
seqüência do edital, em envelope lacrado, distinto ao da proposta, teirdo no seu frontispício os

seguintes dizeres:

À
coMrssÃo PERII{ANENTE DE LTCTTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
TOMADA DE PREçOS N"
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
PROPONENTE:

5 - pA PROPOSTA pE PREÇOS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as

seguintes indicações:
À
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE BARROQUINHA
TOMADA DE PREçOS N.
ENVELOPE "8" - PROPOSTA DE PREçOS
PROPONENTE: 

-.

5.2. - somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste edital, a serem apresentadas impressas, pianilha de
orçamento, cronograma físico - Íinanceiro, memorial de cálculo, composição de B,D.I,
composição de encargos sociais, composição de preços unitários, de forma a não conter folhas
soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em invólucros opacos fechados e lacrados de forma
tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o objeto de forma
clara e inequívoca, e ainda contendo;
5.3 - A razão social e o número do CNPI;
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente pa:a :feito de pag;rnentc;
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, cl.e forma ciara e pr:ecisa, l^nritado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquei outra conCição que

induza o julgamento a ter mais de um resultado;
5.5.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os

expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;

RUA LíVIO R()CHA VERAS, Àto 549, CENTRC), BAR.TftOCIIIINI{,S,-r,GEAfiÍA'
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5.6 - O prazo de execução do objeto contratual será de 12 meses, e, deverá ser contada da data de
emissão da Ordem de Serviço;
5.7. - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da entrega das propostas;
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta esc"ita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e outros.
5.9- Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretr.menie. :lldir qualq''-er dos
princípios ou o julgamento equitaüvo da licitação.
5.10- Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Editai, inclisive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagenr baseacla nas ofertas Cos demais
licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais,
totais ou global simbólicos, irrisórios, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexequíveis.
5.11- Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Prcrpo:ta: ,"1": Preç:,s, a Ccntissão
Permanente de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a
respeito de sua Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitár'ic,s. -L srlicitaçãc e a respcsta
deverão ser feitas por escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). É r,eCaj: a alteração Co preço ou
substância da Proposta de Preços.
5.12- As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitcs do Sdital e seus Anexos
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte fc, r'r-:.:
a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecsrá c, r'alor por exienso.
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspor,rrnt3: será :etilic:rdo maiireriio-
se o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto.
c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma.
d) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária ser'á ccr--igiCo utiiizando-se os

quantitativos constantes do projeto básico e das planilhas que accnll,aí:!-a este Editai, mantendo-se
todos os demais fatores multiplicadores, de soma ou quaisquer outros.
e) Erro de lançamento da composição de Preço Unitário na Plar:ilh;a 0rçanrerrtária: pievaiicer'á o

menor valor ofertado.
5.13- Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitadoi, sra Proposta de Preços

será rejeitada e desclassificada.
5.14- Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, e c,;:: 

'l;'e l:os Artigos '10. ii;ciso X,

e 48, incisos I e II, da Lei ns 8.666/93, as Propostas que:

a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimaC.r pi.r'a ..r. sei''aiçcs peic ii'gão
requisitante da licitação ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que

não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documen';ç::c que ccitiprove que cs

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os cceficienLes de produtividade são

compatíveis com a execução do(s) objeto(s) deste Edital. Consideran:-sc ruar.ifÍ:stai::e:-ce ii.exequír'eis
os preços e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70o/o (setenta por centoJ do menor dos

seguintes valores:
1) Média aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja supericr a 300h [cincluenta por cento) do

valor orçado pela PMB e,

b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçainetttária elai;craia pela

Prefeitura Municipal de BARROQUINHA/Ce. Excepcionalmente, em cot:iiiçõ.s especiais, de".ciarttettte
justificadas em Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela auloricad', :orrpet:nte, poiierão os

custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previsros na rel'erida

Planilha Orçamentária;
c) Não atenderem às exigências contidas neste certame.

I
RUA Lívro RocH.A vERAs. No s49, cENTRo, BÂrrRo(üütürrt'Attri<rgnffi*ir
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5.15 - Havendo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta de
preços, a Comissão de Licitação realizará diligência, fixando prazo de 02 [doisJ dias úteis, para que a

licitante comprove a viabilidade dos preços ofertados através de Cocumentação, sob pena de

desclassificaçáo.5.76 - A demonstração da viabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada,
pelo menos, dos seguintes documentos e informações: irúmero, mês - zr,,o da publicação especializada
pesquisada, de onde foram extraídos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada
item, o número da respectiva página, juntamente com a cópia da mesnla;
5.16.1- Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitairte encailinirará os docurnentos
comprobatórios da pesquisa dos preços de mão-de-obra e apresenta,^í ,-l.zl)at'açác dc 1i:re::edor,
comprometendo-se a vender o produto pelo preço constante da sua Prop':sta de Preçcs.
5.L6.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou ec;r,iii:anlrrntc, cotitp:c'rít-ic-zi por
meio idôneo, ou juntará a respectiva Nota Fiscal-NF, em seu nome.
5.17 - No caso de empate das Propostas:
5.17 .7- Será assegurado, como critério de desempate, preferâ.r.cia dc c::trataçã: pala as

Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo :ol;."- L] Ari. 5a ,lo De:;ei.-r trq

6.204, de 05/09/2007. Entende-se por empate aquelas situações enr :i-r3 :is irrcpos.:.ts apresen:aCas
pelas mesmas sejam iguais ou superiores em até 1.0o/o (dez por ce.:i.: j r\ l:,:rosta -.: i,i'-'--lúr' ,'alcr
(empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP.

5.L7 .2- Ocorrendo empate, na forma do item anteri'or, na fase de classificação das Propostas, proceder-
se-á da seguinte forma:
a) A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bern clas:,f:r:.d.;r seI'á ciir,:iiic;-.r: via
contato telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora dc eert;iure sLú.3 ; e:rpate, e po:lerá
apresentar Proposta de Preços inferior àquela considerada vencedoia íru pri-rzL) ci: 24 ir;iri": e :,uatrc)
horas após solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser apresentada
em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser mailuscrita, Írern ccrrier i'asuras ou

entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, cievidanleÊte icierutficaiio. C não

cumprimento deste item pode acarretar a desclassifi cação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não aprescntãi Ir.J:/ a F, cp,:sl-tt, ir-íel'i:rr à cie

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais iviE e EP-r, a apreseiitação cle rtcva
Proposta, no prazo e na forma prevista na alínea "a" deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será r:aii:raclo sorteio, errr at'; pú'uiico
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresenraçã:, cie lc'ç'a Prepr;sta, na forma
das alíneas anteriores.
5.17.3- Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, :.u:--ria trilo -::tisirllc, -tzii i:u iPP
participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vs..L,id.;i i: cer"atrtc o [-it-atrte
detentor da Proposta originalmente de menor valor.
5.L7.4- Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou riais irr.oposias d" lr:ço:, : uãc

for o caso de utilização da preferência do subitem anterior, o descrnpa.ce fa: e e -á o:,^ igaioiiattietlte
através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2q do Ari. 3q da Lei ne 8.666/93, em ato
público, para o qual todos os licitantes classificados serão convoca:lc: e.i. -::rát-;u = 

jo;;- e J:,'Ên'I

definidos pela Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (-rlrrLal ;:r,l;tilt-rs iia l',c'a Lli;rr'J.riâ,

sem que compareçam todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausências.

5.18- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administraçác p'-d,era.ll;;izar'se ia p^'e'.'isão

contida no Art. 48, §3o, da Lei Federal ns 8.666/93.
5.19- A proposta apresentada deverá conter assinaturas cio represente da €:nprêSâ, beni coiilo io
responsável técnico da mesma, em todas as folhas, dando ciência que os rltcsiltLi assitiail-i t,Ili cciiiullio.
5.20- Após apresentação da proposta comercial não caberá desistêilcia, sr'r pr:ia ie ;;iica;ãc ';as
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADIvIINISTRATIVAS".
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Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Boni deSa(

Despesas Indiretas - BDI de forma detalhada, admitindo-se na sua composição exclusivamente os itens
constantes em anexo ao Orçamento Básico.

6 - DO PROCESSAMENTO pA TICITAÇÃO

6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será
realizada no dia, hora e localprevisto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENT0S DE I{ABILITAÇÃO e "8"
PROPOSTA DE PREçOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação;
6.3 - Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação,pa ",rnáiise, e para serem rubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sor::ados 02 (dois) licitantes para
fazer a análise dos documentos;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, epás o1-,.de-.-'-ic, 1is;cs;r.r uo art.
109, inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos inaoliitirrios l: s:ls enveiopes
propostas lacradas.
6.6 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta,:a-..,o r,,-liir'o jus,:o ciecct':;,rte de

fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - É, iniciada a fase de fulgamento das Propostas, com a abertura dcs errrrel,.rpes pi't)postas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comis..ic, ': L:-'.iirrr:is 1ru'J.:írlcr,
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento Cas propostas e --l:ir'',-r;,,-ia z.o i;:;zo iecutsal
previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei no 8.666/93 e alterações post€i'iores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certar:r:,
6.10 - É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a insÍl:çã, do l-lrocess:,, ';:CaCa à

inclusão posterior de documento ou informação que de,"eria constar :rlg.nil:-e rllr ,já f r'oi-liJ.a;
6.Ll - Caso todos os licitantes esüverem presentes nc procedime:tc.-,-l::r;;lio, e, cail-c na lese de
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesrrrc,s cesisrircrn do prazc, recursal,
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada peia Ccmissão e pci toGOS os

participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de julga:nenio das
Propostas na mesma sessão;
6.72 Não havendo possibilidade de apreciação imeClata da docu,.;:e r.t.i;.io i,r-; c--. rii;j -:--; para a

abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e maiua:'á ir -1.'.- ile;'â:. di,,'.,lgaç:,o do
resultado da habilitação.

7 - DO CRITÉRIO DE IULGAMENTÜ

7.1- A presente licitação será julgada pelo critério, MENOR PREÇO GLC'3A;, íjm colisequêucia, no
julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenaj ü;ri'ru p^ ji-cStu da. l-,1,:esas
habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o l\{enor Preço Clob.l, - csse i', adc L -,;i. ':L ;. L:i
8.666/e3.
7 .2- Seráo desclassificadas as propostas:
7.2.1- Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços;
7.2.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços ê.rcu--.Si,rls, irlel:3quÍ,.,eis, cu pieços
incompatíveis com a realidade mercadológica;
7.2.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não pre.r;.:ia nJst; ,'tirrtacia '-,e i;leçr,s,,teln
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no § 3o

do art. 44, da Lei de Licitações;
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desernpate será assegurado
preferência a empresa nacional;
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7.2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer
outro processo.
7.2.6. - As propostas que apresentarem valores acima dos prepostos na cláusula 2.2, seráo
desclassificadas.

B - DAADÍIIDICAÇÃO

8.1-O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora IroI'menoí pieço GLCTBAL,

mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de BARROQUINHA. O

adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Crntr:.rtc, crntado',1a data de s':a
convocação para esse fim.
8.2-Além das obrigações legais regulamentares e as demais cons-?ntes deste instrumento e seus

anexos, obriga-se a PROPONENTE a:

8.2.1-Apresentar documentação referente à Regularidade Fiscal dentrc da ,,irliiade.
8.2.2-Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constar^tes deste eiitai e não assinar
o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada à Prefeit,.:a iv--r.ic:.;rti :s 3:-F-r.'-rQ'-':N:lr\
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condições da primeira colocada, inclusive quanto ac preço, ou re\/lgar a li:ii.rçãc.

9 - DO CONTRATO E pAS SUBCONTRATAÇÕEs

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de accrdo com c ar'i. -J ':a le- l.';i'Ít,93 - 'ta
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá se: ass-nads;,:las paÍt:s ito l--':.2o
de 05 (cinco) dias, a partir da data da convocação encar,rinhada à liciurr':r ve!re r4cI'a cio certarne;
9.2- Arecusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no

subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obr.gzrç-:,,-r '^ 
-i,lio sujeito às penaiiciades

previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da;r.'p"st: \'j,-ceicrr c i-rilii ali€):os

[se houver), bem como os demais elementos concenlentes à iic-iaçãc, qr.tc ierf ir'-trtr ie -.r:--e ;c
processo licitatório;
9.4- O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação coÍn o mestrro prazo e cr.rnCições

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendc a ( !(ier). r- . ciassificação estabrle cida
pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado,

ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n" 8.666/93 e suas alter.rç-'li p::ie - ^J: c.J.

9.5 - E facultaüvo à administração celebrar o "Termo Contratuai", pc,-.len;; substituí-ic;cl c.^il'os

instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho cie desp.:s.i, ol'úero de execução de

serviço.
9.6 - Após Assinatura da Ordem de Serviços, por parte da COiII?.'-..i-',r,:iTi'c CCNTi]Jtl,t,Ll.\, a

empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame,

9.7 - DAS SUBCONTRATAÇÕES DAS OBRAS

9.7.I -A subcontratação não altera a responsabilidade da Contrata.cla, a qttal contirruará íntegra e

solidária perante a Contratante.
9.7.2-As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeatl;rs peia Contratada.

9.7.3-A Proponente vencedora da licitação, após a assiiratura do co.iir;,.tc, p;rie-'á s.tbcorrtratat', aié o
limite de 20o/o [vinte por cento) do valor global do contrato, respeitar'dú w Ir::sillo iirnile paie oJ itens

do cronograma de execução;
9.7.4-Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado :i:' prcce :sc llci::tú:ic e q-e t.nha
sido considerada inabilitada.
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9.7.5-A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio Iíquido igual a um terço do exigido da

Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
9.7.51- Relação das obras a serem subcontratadas.
9.7.5.2 -Demonstração da capacidade técnica operacicnal no mínimo iguai it 50o/o icinqüenta por
cento) das obras a serem subcontratadas, bem {'onrc corrrpro!ir,i,:. dc posst-riL, eilt seti quãclro
funcional, profissional qualificado, nos termos cia iei, para gerrr as obras que lne torem
subempreitadas.
9.7.5.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de BARROQ-rlNHA.
9.7.8-A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de BARROQUINHA os pedidos
de subcontratação, com os quais a mesma poderá a;-uir medi..-'--ç-, z'. ;.presenta;ãc -l: ,o:i'-,s :s
documentos exigidos nesta cláusula.
9.7.9- Qualquersubcontratação somente será possível com a anuênira prévra ia Prefeittira i,iunicipal
de BARROQUINHA, que exigirá contrato firmado entre a empresa venr:edora e o seu subcontratado,
mediante a apresentação de todos os documentos e:rigidos neste rrii'-ai e autorização expressa da

Prefeitura Municipal de BARROQUINHA.
9.7.9.1- Da solicitação prevista no item 9.7.9, constará expressar-.J-- jÉ.ciuc.-,::Itlll''.sâ :clttralatia é a
única responsável por todas as obras executadas pela Subcontra:acia, pel,., faiurarnentc e; seu

exclusivo nome, e por todos os demais eventos que enrrolvam o objet.: desta Licrtação.
9.7.L0-O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratacia será apreser:iado à Preiertura
Municipal de BARROQUINHA, que poderá objetar relatiriamente às -láu:-rlas q;e' t,assam vit' er,t seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
9.7.LI.L -Neste contrato deverá estar expresso que a enpresa CONTlitTi.D-rt - e ,...-czi i';spuIl:ú. ci p,cr

todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento eri. -r:-l e>:'-l-si'rc IIL'.:.-;-, e pc.'ro'it-rs
os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta iicitação.
9.7.1L- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante dc rcc;liri.,:ietrtc ca Arir;r.:.;ão cie

Responsabilidade Técnica - ART no CREA, confcr::re conriições cstabclecidas )L',r'a a en-pI'esa
Contratada.
9.7.1,2-Em hipótese nenhuma haverá relacionamento.ontratuai o-;cg.ii -.l; *.lir'i-^ri.,l'.1.)illl -.;i1 '5
subcontratados.
9.7.13-A CONTRATANTE reserva-se o direito de retar a utiiizaçãc dc subconr-ratadas por razões

técnicas ou administrativas.
10 - DAS OBRIGAÇÕEs DllCONTRATA\ITr

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do forne:irrieil.to contrlrllLl i, -Lu J.:ipcci.r qiiil-i;.--rti e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e seniirie q;e possívei i,rcicattdc çia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eirentualmente envol".*os, e encarnir,i^anoo üs

apontamentos à autoridade competente para as providências cabívers;
10.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do obj-:t: .' .r s;eu á:ce ir,:.

10.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições pactuados neste edital;
10.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualqúe: anormaiidaciE no ibjei-L-r iie'sle instriiiitettto
de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e co:-dições e;-.)ele;icla:, lro 'Jr'çall:en[o
Básico;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o i alcrr da fat"rr:, oe s'3iviços da COI{TRATADA;

10.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações â que se si;jeitou :r iicitarte vetrceciora;

10.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos qLic ,'ei-,ita.it ? sci' soiiCltaics pela

CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execuçãc il.c, Ccntratc;
10.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penai:dades regul:,,rÉr,lc:-ü! J JC-'--i'riLuâ!r,,lpLS J

procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla ciefesa e ao contraditório;
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10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT-AD-ê

11.1- A CONTRATADA estará obrigada a satisfaze' cl requisitos ,, íLl, niel a tocias as erigências e

condições a seguir estabelecidas:
11.2- Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total resporisab,liclade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal
de BARROQUINHA solicitar a substituição daqueles ruj:r :onCuta s:.a jL.lgada inconveniente;
11.3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dcs s,civiços;
1l.4-Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.S-Responder perante a Prefeitura Municipal de BARROQUINFIA, nlc'sríro no caso de ausêucia ou

omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidarn.,Í.{e iror quai-iil r' 11-1,'. ou fatos l::;ivls aos seus

interesses, que possam interferir na execução dc Contrato, quer seja"rl cles !rt'at,:ado:: por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A vg-:p:,r,sabilidade j. e:'.€:ileia à dai.cs c:usalios a

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar mediCas preventivars colltra esses cl.rtros, coni fiel
observância das normas emanadas das autoridades ccnipetentes e rias disposiçôes legais vigentes;
11.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigiio,jos iocur,rent"J r.--ar.us:airl, seniic.l'*e a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o términ: ti,; I0NTRAT'i,, sr-iii -c-rse:;iitite:1:o lré'li3 por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer clocurnentcs i-. itrí;,".t^açôc; e:;peciíi*:r:-i I'ro

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução cic ,1f,|ITRATO;

I\.7- Pagar seus empregados no prazo previsto ern iei, sendo tarnbé:rr de sua respcrlsabiiii.de o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiret..ilente, incidarii sc':rc .r pi'estação di--s se,''riços

contratados inclusive as contribuições previdenciária: fiscais 3 pa,;f-s:-àis, lGlS, PlS, en:ciurn:irtos,
seguros de acidentes detrabalho etc, ficando excluÍria qualquet scll.--'-'rl.:,lc :1.' l;':i;-:-.'â lúul'!cipal
de BARROQUINHA por eventuais autuações ad:ll.r;-strati'ras '.i.-- jrc.--^a.,, "iII:,.. \rji, ,-'i a

inadimplência da CONTRATADA, com referência àrs suas obrigações, iião se transfere à Freieitura
Municipal de BARROQUINHA;
11.8-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda doc,:n16111;1ção:efer'":.le írj p1g;:iir3-i,-c C(ls Liilitos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciárir.:s ,':laciouadc: c - ilr u :t -t1: -u d- u 3lllil.^r, 

^ 
[l;

1,1.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danc:; e/ou preju- l-! ,,i-ic lur,:,r. ca-!,lios .. '-lt;iic,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestaç:-i eics sei'ziçc,,
11.1O-Respeitar as normas de segurança e medicinar lo lrabalho, p:e '.,.stais :.a Cor-sci;d:r,,ão das L"rs do

Trabalho e legislação pertinente;
11.11- Responsabilizar-sepela adoção das medidas iiec:ssárias à p:i.rttçãr ai^.L.ett;:. e às r,rec:iuç:.,es
para evitara ocorrência de danos ao meio ambiente': a:erceircs, ú.-;J3l'. o:-ür.t t e.s.,tts'-'i lla ^rbislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Le i rt! 9.505, pubi.-".-t- .r.-r -.C.u. ,^. --iAZi9'i;
1,1.72- Responsabilizar-se perante os órgãos e re;r'lscntantes ci.: Pctle.. liÍL,tco r- teiceii'i.is por
eventuais danos ao meio ambiente causados por açãc t'. on:issão su.l, ci' seü- a--FI':;*uJS, .:'c;:jtos
ou contratados;
11.13 - Manter durante toda a execução da obra, eÁ:r,.crnpatibii,r:-c.L-r-;ts oLrig:,çc":s l-j,'elL'
assumidas, todas as condições de habilitação e qual-iic;:;ãc er:igidas r.- .i;-la;i',
11.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais oS âr-ré,,cirnc e su|-: js,. ", -i. u ilrliir-e ü-!^j,(.ú ,)c § 1o,

do art.65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteir--'cs.
11.15 - RegiStrar junto ao CREA e demais entidaor.s esie Termc -!rl '--r^--a;tJ e iju.'-iirú\/;il ;'-,.."o à

CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;

RUA LívtO ROCHA VERAS, N. s4gr{i$ffiIcÊtH
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LL.L6- Fornecer os equipamentos de proteção inaividual aos seus :urrcionários, Lem comú aos

subcontratados e zelar pela segurança da comunidade
L1,.L7 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", oude serao registrados diariamente
o andamento dos serviços e os fatos relativos à e>..-.cr-rção das obras. Os registros feitos recetlerão o

visto da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO da Preíertrra }4uni;ii,rl de BARROQUINHA. As vias

deverão ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da

Prefeitura Municipal de BARROQUINHA e da Contraiada, iicandc na s:-ia :ácn-:a ,lc can:-'iro cie obras a

3a via pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsicliar as alterações do

contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua :con'ê,'rcia ;rte-<ando os reg-sros
no pedido.
11.18 - Prestar os serviços de acordo com a PLAN!::'l-t DE 0RÇ-/rlr1:r\'-.-o Bl-jiCC E QUAI\i'ilT'LTi'v'o,
partes integrantes do edital;
LL.L9 - Atender às normas da Associação Brasileii:: :ie ltrorrras'i',.,:tr-cirs ,Áijl'.Tj il t.^:'r-â-! rrui'il,âS

internacionais pertinentes ao objeto contratado;
11..20- Responsabilizar-se pela conformidade, aciequ::ção, desempeni,c e ;ualdacir .:cs ,e|r'iÇos e

bens, bem como de cada material, matéria-prirna üu componeiite indii'iciualmenie ccnsiderado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantincio :e',. perfeit«-r de,',-::;erilro;
t1^.zl - Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela iegislaçãc percinellte, entes da 1ê melição,
cronograma e descrição da implantação das medida: pt'eventivas cte-rrl'-i:.: -'- .'- Jgi:,Í:. -.. -c-----ç,ls
e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção - PCMAT, rto Prog;arna de Controie \'iédico

de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos i'lspo:rsáveis, s,,,'. p:ila, tie -'.'-,.i:tial c pic'ccs-:, Ce

pagamento;
1L.22-Registrar o Contrato decorrente desta lici::;ác lo CREA, -:a;,-xtL^, da Lei, e apresenlaro
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Ticirica" correspc:,c',cü'"e ü-lltes cla apt'esentaçi::' ia
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de E..iF,:10QUIt.lHA, s-': pc.-;- Lir l e::':r jar c pr'.cu:sc Lie

pagamento;
11.23- Registrar o Contrato decorrente desta lici;acic junr-: â,-r :l'lSS, L .lrl'':sÉil:âr ;l r.lt-.!i'ícu^a

co.."sponáente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura lvlunic,pai cie

BARROQUINHA, sob pena, de retardar o processo Ce ;;.gamento;
11.24 - Fornecer toda e qualquer documentação, cái:ulir estrutural, ;':,,i,::-'s, u:-., ;roiuziúr-.rs' :l:.ii:titt'
a execução do objeto do Contrato, de forma conveniici... ; em ^lelo riigir,--..

11.25 - Será de responsabilidade da Contratada a e nissão do Alvará de 3c^rsti'uçãc e ou R.eior;na,

acordo com o objeto deste instrumento.

12 - DA DURAÇl-o !!i CONrtsA',tü

Lz.L- O Contrato vigorará por 12 [doze) meses, ccr.- piazc cie 3xÊc'.:rlii,' '.e Ú5 .Cilrcc.i lneses, ; qual

deverá ser contada da data de emissão da Order, Ce Serviço, ap(:'. sua assittaturâ, prJe ricio ser

prorrogado nos casos e formas previstos no art.57 e incisos da -ei n'E'a66193 e suas aitei'oções

posteriores.
12.2- Os pedidos de prorrogação de prazo ir,'..,--ãr se iazzr aconlpanhar de ulrl reiatório

circunstanciado e do novo cronograma físico e fisico-financeiro auaÉt.l*ü às t;;;as -oliCi;ões
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses peC.:ics serão arta:,'.'jus e j'.13a:-cs 1-ei...:"a^ zi'ição

e Gerência de obras da Prefeitura Municipal de BARI0?UINHA.
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serãc,C.:'igidos à ilerência 1," Obras da Ptti'eiiura

Municipal de BARROQÚINUA,ãté 30 [trinta) dias antes da data do término do prazo coutratuai.

L2.4 - Os atrasos ocaiionados por motivo de forç'.; it',.,í-i'o'..r- casíj 'trt.rito, t.escie que notificáitics no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Preiei:uia I;iiutiuipa, 'i. jl'ii-RíiQU1i.;i.i, r^ãu sr;r'ão
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considerados como inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da

obra.
13 - DO RECEBIMENT0 pOS SERVTÇOS

13.1- O recebimento da obra será feito por equili:.r ,:r;rnissã.3 r,:-iii'a, cr:x'rstltuícia pela Pleieirura
Municipal de BARROQUINHA, para este fim.
13.2 -O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em aLé I'; (rlrrin:2..1 .l ,- rja ccrnunicacão esct'ita cla

CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técni:,r,':re.'lian'!e Tci,:r- -ie F...;i:irttEttt:. Llelitt,iiv,.r de

Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos terrnos contratuais, obser'ado o disposto no art. 69

da Lei ns 8.666/93, não podendo este prazo ser s-rrerior a 90 [i'rc,zentaj d,as, sitl,ro ern c.lsos

excepcionais, devidamente justificados.
c)A contratada, a partir do Termo de Recebimenlo Provisório cie Olrra crtaio no item "a" deste
subitem, deverá colocar em teste de operação toCa, :*. u:.idaties i{---i--:-.1c;.r, -L,i.jiCer:ri,la -:'rteJ ;3
estanqueidade por um período mínimo de 60 [sessenta) dias, ilnclo os cluais, casc não se crnstate
nenhum problema operacional e/ou construtivo, s,jí11 procediclo c re:cLrir:::,,io rie'ir-r;iivo -ia cb;a,
através de comissão especificamente designada pel"r P:'ef:itura \{u;-^cipa.l cie !,a.RIl.OQUI};!l-\.
13.3-O Termo de Entrega e Recebimento Definiti'""; só poderá ser :.:.:tidc n^cii:rie apleser:la;ãc ia
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualqr-rer pendêr,ci' i1s cl:lti.i-:,.
13.4 -Somente serão emitidos atestados técnÍcos -lc ol-,ra ap5s:. -.ir.-:ã- ri; i'Jri.r- .1: ii:tt€5â e

Recebimento Definitivo - TRDO e após os testes s,6 liperação de tc,ias as Lrnir-r.aiies cot:stt':iíil:, :aso
não se constate nenhum problema operacional e/oc::lst:utivr.

14 - DO REAIUSTAI{II jT I DE F.!.8Ç -:

14.L-Os preços são fixos e irreajustáveis pelo perícC.; j-, -2 (dczeJ ir;-:;: i.- ir.-'cr;,-raÇrc Ja r; -p-)sta
comercial. Após os LZ (doze) meses os preços Coil;,i';:-.r:iis serão ix,j jsiâcoS, :::riii;d.r -j3 Ljot-bas,: a

data da apresentação da proposta, pela variação Cc Í^rclicc Nacionai ua Coilsiruç;.- C;vii II{CC,

COLUNA 35, constante da revista "CONIUNTURA ECOIr.Cl,ilCA", editaCz: peli, l.u;relação íj.tui.o Vargas.
14.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguin.t, t' , rr.rla:

I-i
R_

I
It,o
I

_l

c
nde:r

I
t)

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos servrços a serem reajustados;
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega rla pronosta:
Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta

14.3-A aplicação do reajuste se fará a partir do 13q mês após a data-li.nite da apresentação da
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual í,:aiculado con: a aplicação da fórmula acima) se

manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivarnrcnre a cada i2 r.r1{rz--.1 rl:'ies.
14.4-A data base de referência da proposta de preÇ.:i:;erá a data:le;r'-.r,'cseni:,,;ã.o :l.l proposta de
preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir ,;i',sr-a.

R=
V=
Io=
I-

k
15 - pA FORMA pEjj4,GÁI4INT_q
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15.1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação con-r a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou result.rCos nos termos cs'a:el.-,cicios tlos r.lociitt',e:^rto:l ria

licitação em especial no Cronograma Físico-Financ:.-':,
L5.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos cor'r"n ':. inecliçã: ,i, l, len, -c Ser'"'t;o einitica peia

gerência de Obras da PMB, pela CONTRATANTE, en :ncecia legai e corrente no Pais, através oe ordem
bancária em parcelas compatíveis com o Cronogran^a Físico-Financeiro, contra a efetiva execução dos

serviços e apresentação de seus efeitos, tudo pie','.a:r',ente atestajc pelo selo::crmpetcttte da

CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguir, r. .'', I c'-urn : ir tos :

I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;
II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e ci,r I:, :-,.himerr,-:,i,' :u;r.iü cie Saiair'-t;r po-''l'É^r:p,j ce

Serviço-FGTS, devidamente quitado, relaüvo ao mês c.: uirima crrmpei-âr.,:ia vrrciC:;
III - Prova de Regularidade com as Fazendas Fecle-al, Estadual, ldunicipai, Seguiidade Sccial, FC'|S,

conforme dispõe o Art. 29,lll, da Lei ns 8.666/93 c i -li-ibunal de C-'^^-as u: ir,iãc [De,-:i.àr, 7:5/9'i'
Plenário);
IV - Outros documentos relativos à prova de cump,-:irrento dos encargos pi"eviCenciários e trab:ilhistas
pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a Adl,,-.---:-^açãc i^'-,-t,.-^ r-,- ri:,;Jsú--" .-,ri.uiI:-rlii-'t.t-'
exigi-los.
15.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONIIL\LI\TE para r-:Àalrr::, feuui: -rLr úú'-.rltiu'r,to
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será ex-'.r:-.u.i:ta p:.a CO- - it.r,i.:\ -'L rul'ái.--c, l-- t,;á,"illrJ,
10 [dez) dias. No exame a CONTRATANTE, prelimirra,-rre ^-rte, verifica.'á e cc;;iiical'á a ei'etiva execuçào
dos serviços indicados na fafura e a regular en,ruoc. iie seus eí,:rcc.s. Est-.ttr,ic tLtGC'rlt- -'i-.3lrt, o

pagamento será feito em até 20 (vinte) dias conta.clo: -,'-, r clcitr-":^ic j:, p-;2" LiL :."-..ír:, ,-i; ..:-rt'i, ,:.;1
nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havenoo cclreção afazer, casc o lreg:rnento seja efetuado
apartirdolSa(décimoquinto)diaapósovencirnei,i".,ata:urare:if::,,-l:,--raju.--',.:*.) j.jrá.:ccess.tcia
como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelec::i ,s.
15.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTIL|IrL--1I\ enq-,anli) Êe-,riL.l):: ja i-cluitiaçi"i- -l.ial.,.rer
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízc,Lu 1r-r: a ieferic,. :,lrig,rç:.,- ;etr:i:.tt: p,-,:i.:rí. ser
descontada do pagamento devido pela CONTRAT,I:I. : ij, pagancic-s:- -.,t-,-, âp:tr*: - :aicc, :e .^uu.';^'.

15.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e cinrriilui;ões sci.;i; JS llâganlerr;t-:s efeti.aclos,

utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipr-r ii. .Jr!'-ço, :,.-,rilc- irre legi.ia,ãc.
15.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRAT,1i,.- -eiá Clreitc â pei'JepÇàu uü,t.rros à :axa Je lió
[um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. I,lio .ti.tt,:'â atu;lliz;ç..a, rrrurie':át:e e].tr ,-!a-^'t'r,rci:t r,e

atraso no pagamento, a menos que este seja super.cr -j ,-rrri eto.
15.7- Caso a execução dos serviços se estenda por ^-i-:,r, ,i'j un. àr,-,, -J ,--'cyu,J ..; pi'-p-rJu r 3--iiLoI'â
poderão ser reajustados segundo índice que reflitz: r-, itr-t:rnen:,:l ci: c'-t,-:i !,:-"r', j..j -le -CNTi".lrl'.r.)4,
a cada período anual, conforme fixado na cláusula i':,'!^-e.,:.1 a r;i,jLiJ.*^,r-..r- L. ., JÇJ.

15.8- A primeira fatura a ser paga deverá estar aco::p;.Liiiraia la Á,.l.il i.i'i'-'.rpeu.ii.l", ile!.. LrrLi.iatle
profissional competente da região onde estarão seir.iJ Ír:acutaaiJs.' i.;iriu! - -e.i,'ii-J, u-:.1pr:iil::lo o

registro do Contrato naquele Conselho.
15.9- Todos os pagamentos devidos à CONTRATA,)-], -,n:rder:,I-se ào ii:tc,.r>,,-. piu,-^- -i.tcrt,, L1u.r-,uü

os valores respecüvos sejam depositados na Ccrita r-;-'i,:tit:, rrr;.1r-;;.i per.r t.,i-, l'l:i'-,\.,^l- ,ur-tJ a.o

Banco/Agência, valendo a CONTRATANTE como cL.r-.'l'i.r';rite" J: !,.o.:.-.,-rI'.L - -Jlllo iiistrulrtêntu Ge

quitação, os recibos dos depósitos ou transferêncla: -r.t--ai'ias.
15.10- A inadimplência do Contrato, com referênci., i,-.ij rilcaróar ii;.i,'rl,r-si--.j, r'-sc.t-: í -r--'-tc....1 :r:..r
transferem à Administração Pública a responsabi^ila:c do seu pagarileiiic, nêrn poc-iera úrie'rar o

objeto do Contrato ou restringir a regularizaçác {:: j i:,u ;as r-,bt'as - c--i,.;.ÇuJ:,, ,.}u..'..',- pu-iri..- J

Registro de Imóveis, conforme prescreve o Art.71, §:= -. Lei n! 6.:'i:'9:, - -,-ieit.irii-cii:o -,- 3'Ii
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consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 33i do TST ficando condicionado à verificação caso

a caso.
15.11- O Contrato poderá ser rescindido, pela CON'RATANTE,;rnilaieraln:errte, por justa cai-rsa,

quando a CONTRATADA deixar de cumprir obriga;i',:: tiabaihistas :revistas eni lei, inciuslt,e àqueizrs

atinentes à segurança e saúde do trabalho.
15.L2 - Serviços Extras:
a) Os serviços extras porventura existentes serão pagos na proporção que f;-'ettt sencio erectttaclos,
cujos preços unitários serão iguais aos preços da propcsta da empresa vencedora;
b) Caso haja serviços extras, não previstos na prJp(rsi:â vencedot'., asr-::.:;i-iãc fi:l:rdcs l:ieLii':.tL'
acordo, entre as partes, respeitados os limites eslai-r..1:;r,l-. no Artig ú5, §1q -l: Lc: nr 3.6í:(,,:9?

16 - DAS MrjptÇÕEs

16.1 -Para obtenção do valor de cada medição rieo,:rã.o ser obsenzidas irs esp:cificações e critérios
constantes no PROfETO BÁSICO, parte integrante ci:r:i,: ",-llal.
L6.2 - As medições mensais serão efetuadas no 15': i,-á:--.-: qi;lrrEc) :ii.r;.'.:- t.ê.' -',:..ai'u'..:'1... .1-,: '-,-.;iia

e a última medição que dependem das datas de Jr':1em de Serriç;: encerramenrc cic contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e execrirz ítr)s Ceverão ser aprovados pela Fiscalização da

Prefeitura Municipal de BARROQUINHA designada pelo seto;: de Engerrh.rt'.a, .,travó: de rlcJiç:es
parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo c,i:--r cs tÊl-mis a se;li- ::ia;.ie cidos:
I- Na apresentação da medição mensal deverá i--: a.,.c-nirrhadc ;-:llc),J .t: 

"ujrcc 
*c .ri;*iÇuu, â

respectiva memória de cálculo dos serviços execLiiá.^r- e -;rêCl1:S, 'r,.i:.:.; ., p. , --" I '-.i rii:.:i-.:i:, Ji..rtia
iluminada contendo os trechos executados no pe:íc.i..e o acui:uLa.io, i'elaióii: :cnt lotograíi:,s d:rs

partes executadas mostrando o progresso em r€' ';.:, ao mês an':eriç1', -1i;.3.S ,ies nctas lis:ais le
fornecimento de materiais, jusüficativa técnica caso não se.ia cu.:rpt,-.- --rs Cr'ino!i'âr.âs 1..ico e

financeiro no mês de referência, e os cronograr,las ^'e;íogiânacls,ic ic--'i- Jonl as rtormas da

Prefeitura Municipal de BARROQUINHA; quanclc te ---.'-i: ,-:,: se.',-,,r," Ct .;ltl's .,lt',.ies: re'1,' C:
distribuição, adutoras, rede coletora, emissários -,: , j-:r.qu€, cole --^' r-cr,-.; c -i, ü.-:'J i..,i zaut1s

como ligações prediais, deverá ser encaminhado a.ile-'u a.r pedicl:; c: ,i-.'uiç,l- L :eslr'JctivJ '-:tC-,-ic tio
mês anterior aprovado pela Prefeitura Munic,;::. C., BARRC,luliiil.i, rj'rt letla "l: t:io ser
encaminhada a medição do mês corrente.
II- Somente serão medidos serviços inteiramertte r.- rii:ríilos cienü- -j,;r"J3r'rliiaçitu esrab:l':i-:ia lro

cronograma físico do Contrato para o período de 0i ..i;-.., trtês.

III- Os serviços não executados no mês serão autLil:... -anieilte âoic -: r,o. its ,r - .rlçs süó-.-.i::, i--: -i-:.^t.e
justificativa técnica, analisada e aprovada pela l.-i:,-rrra l{tr:---..., je ;.'li.li.-Qu,^'llr.1^. -:s; a

justificativa não seja procedente, serão aplicada, -.- sa^:rÕes previs..a. ri: it,.::^ 1,i .2, D;',1 S^".t'lÇCLS

ADM I N ISTRATIVAS,, do Edital.
16.3 - A empresa contratada deverá apresental'nâ r-^iu-.r,:j fir.:i, a',r:'i--:.;ú -.c;-.:i',; .;a -,iaríc'-^a Ciii
da obra concluída.
t6.4 - Amedição final será efetivada obedecendo á-- :L'ó"r.il.::ss pi"o'-:- -.i,:--jc-.

I- Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebrmento Provisot'io de (-)bras - 1.'RPO;

II- Boletim de medição;
III- Memória de cálculo;
IV- Balanço final de material de obra aprovado e assinaoo pelo engenheiro f'scirl. da contrataCa e nelo

gerente da área, e responsável técnico da contratada'
V- Termo de encerramento do diário de obras, assinac,,r pelo: tecnico tis:aj enge'''hein frsr-al. Eerente
da área e responsável técnico da contratada;
VI- Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheirc fiscal, gerente Ca área,

responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; k

l
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VII- Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI .la cL,ra concluída.
de

16.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados
na Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alteraçõ3s nlr curso dc Ccrlt":.t.t

17 - DAS SANCÕES E INFF|,: - i l.l J,Dií,;1trtrí, "': r x--r':,Í-' .i

17.1. As penalidades Administrativas aplicáveis à CiIITP,ATADA, por inadimpiência, estão previstas
nos artigos BL,87, BB e seus parágrafos, todos da Le; tre .8.566/93, s.rrãír ';ejan:'s:

Art 81. A recusa injustifi:acra c,c adjudicatário eur assinar o contrato, aceitar cu
retirar O inStrumenlc, ;,r-ri .,llt!]ltr,, tl.ir -. ..1 i tr lt azo estabelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimento totai da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades relalmente estabeleciclas
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aptícar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento ccnvocatorio ou no contrato;
III - suspensão tempoi:á;';; l; participaç.t ciii lii.taçáo e rmpeciimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 [doisJ anos;

IV - declaração de inidoncicaCe para iicitar ou Jontratar ccm a ,\dministração
Pública enquanto perduraretii os motivos ,l.j:e:n-l1nal)tes ia punição ou até que

seja promovida a reabilitaçáo perante a }-rrópria autoridacie que aplicou a

penalidade, que será conceCi ,l: sempre que o conti'ataCo r:ssarci:- a Adminlsir"ação
pelos prejuízos resultani;'s :;':.ós decorrido.t ci.'zc c,a ::ar,cáo aolicaJa clrl base

no inciso anterior.
§ 1e Se a multa aplicada Ícr srincrior ao valor da garantia prestacÍa além da perda
desta, responderá o contratado pela sua diferença. qire será d:scontada dos

pagamentos eventualmente rierricios peia Administracão cu cobi'aila iudicialmente.
§ 2e As sanções previstas nos incisos l, Iil e I'/ cieste arügo poderão ser apilcadas
juntamente com a do iricrr;o tl, facukada a deresrr lrevia cic triteressaoo, no

respectivo processo, no pr3:,:o c,i: : [cinco] diz,s ute :s.

§ 3s A sanção estabelecicla rio inciso IV deste artigo é de ccmpetência exclusiva do

Ministro de Estado, do S,:ci;tario Estariuai ou Municipa!, ccnfcrme o laso,

facultada a defesa do interessado no respect!i'lr pr:ces, jr]. rrc urâzc de 10 icierz.; ciias

da abertura de vista, pooettrlc, a reabiliraçâo ;el'i3(.ueriOa a,cós 2 irlois.) :inos de

sua aplicação. (Vide art. 109 incirc IIIJ.
Art.88.As sanções previstlrs nls incisos Ill e i-'1 Cc arttg',r antet'ior i-rooe I'ao tami-réln

ser aplicadas às empresas ou âos profissionars que, em razão dos contratos regidos

por esta Lei:
I - tenham sofrido concienaçác oetinitiva por praticarem, por meios doloscs, lra':de

fiscal no recolhimento de ,.luarsquer trib,rtcs;
II - tenham praticado atos iitcitrts visancio a trustlâi- os cojarivos O;i l'crtaçâo;

III - demonstrem não possi-rir rcioneidade parl conrrí?tei /jrlni a Acit.irinistração en"t

virtude de atos ilÍcitos p::iti"-ac.os.

L7'2'Amulta de mora a ser aplicada por atraso;njl':-'íir:ado na exicuÍ:ao i'-t l onLra':c s':rá calcul;'ca

sobre o valor dos serviços não concluídos, competirr'-'.i; sira êniic';c:i;;; ;,iu,t r .lc óri-,ã; contititaii[ê,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,330/o (trinta e três décimos por cento], p:r'iiia Ce a.trasn;r:é r, lj-'.,itr',lcrr-e!1rl'r.rltlt:: i5

[quinze) dias;
b) de 0,5% [cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16e [décirno serioJ r.lia, até o iimite
correspondente a 30 [trinta) dias;
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c) de 1,0% [um por cento), por dia de atraso a pai-iir do 314 ftrigésimo primeiroJ dia, até o iimite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o q,-ral a CONTRATANTE rescindirá o Contrato
correspondente, aplicando-se à CONTRATADA as de,r:ris sanções pre;'islts i::' ;,et '.te f .i:i':5t')3.
17.3- Será aplicada multa de L,So/o [um e meio i t.tr ,ri,r, -;obre c ral:: i];r cJnliati'riiáu, il iii.ilí;r â

CONTRATADA:
a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso a frscatrzaçac da CONIHAIAN i-8, no

cumprimento de suas atividades;
b) Desatender às determinações da fiscalização da COI{TRATAIJTE;
c) Cometer qualquer infração às normas legais fe:i:::-ris, esta:luais J.Í:'--ni{l-pãis, tesp:rl,r.errio ainda
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes e--. r':.:ir ,ia inii'e,çlrr j..llel:-.:i.
17.4- Será aplicada multa de 2o/o (dois por :r':t:) soble l i-i.i,.)r' d;. contratação quanio a

CONTRATADA:
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, no:;rras e técrrtcas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correçri.., rle:essár.lÉrs, às sLas el(perlsas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executara correçãi'-'e -,-:a-lqit,iI',-,-i- -.u-,.e . .r.-r,-tL.lêi:. 1.:, ,,.;^igêirc.a
imperícia dolo ou mâfé, venha a causar danos à Lcr,r,-ruàr:- Llu j -3j -: ti.-., trCepetl-'.-':el-'.:..:: Ca

obrigação da CONTRATADA em reparar os danos c?..i:r..-1os;

c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, pci imprudência, negiigência, impei"ícia, dolo ou rná

fé, venha a causar danos à Contratante ou a ;rl ce:los, iri,:'r,:;rlrtdent.,rr'.':rtc ia cl-:ib-açi,tr da

CONTRATADA em reparar os danos causados.
17.s-Aaplicação da penalidade de advertência nos s:;,. -. -ús cijc:.
a) Descumprimento das obrigações assumidas con'' -i,'- d-irlil'-c -L :)*j .--rL-, 'í:. d:iíjr. -: ,ll â(li., a:.€ti1

pequeno prejuízo ao Município de BARROQUINI-.-:,'.':, raiepenie.^:i,ne1:.e c: apiicaçao de:rulta
moratória ou de inexecução contratual, e do dever "i.-' resszrr:ir o pr:1uí;:'t;
b) Execução insatisfatória do objeto contratado,;:siie que a:..; sr': .'i'--;u- I1!:; ^(li'JII1Jl,;i€ c

enquadramento nos casos de suspensão temporária .;' ci"c^araçào dc rr,idoue',i;ic;
c) Outras ocorrências que possam acarretarpeque[,--; :i:.rjta-'i^i: â.,:.^ei=.1', -.t.-:1'c:iat).1-].s âi-,,i;aies
da CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis:^' .:;^,caçâü rJr-:i.ir-.,-r-..-i- !.;:--út.:i-, :.ili-,,.l: ji-:
e declaração de inidoneidade.
17.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e c,:ri:i"il:.:r com í) ai:---ili:;traçãr:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar cJn, * I\Iur:icípi, i: l,-.;-a-l.j i'lo"a,"-'.7'üc scr
aplicada aos licitantes e contratados cujos inadirnpll-ri:íitcs i:uipo"t,s p;ej-d,ic:.:em o procedimento
licitatório ou a execução do Contrato, por fatos gra',,-,, -.-le;tcld Gêf.:jr, p,ic,,i.r, :io pr':rJ lie Ú: 1i,itt,J
dias úteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporária do d;l"e.i:c çe licitar e LüIrtraiar co;I1 o Município Ce

BARROQUINHA/CE nos seguintes prazos e situaçõe::
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações âs,iu,.---r;.i colt;raL,;.-.:r--tl.';:-, i-iitaçãc que tetrha

acarretado prejuízos significativos para o Município.l; !^,i':1OQU-.'r-lA7l[,
b.L.Z) Execução insatisfatória do objeto deste ajusLe, .ic antcs tire - :.;ii*-. -y.^i-ilyàu Ja ,-..ràr ia
advertência.
b.2) Por 01 (um) ano:
b.z.L) Quando a CONTRATADA se recusar a assina: o -otitratc c.êí,trü C.-i yr;;o estabs^e(.;üu peia

CONTRATANTE.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b.3.1) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Fr":rlelc Básico, EspeclÍicaçôes 'Ié;r-icas úL üoln

qualquer outra irregularidade, contrariando o di.pcsic no Edital dc ricitação, não eretuartdo sua

subsütuição ou correção no prazo determinado pel;r lÜi,l'iRl,TliiiTL;
í)

{
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b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidade: que acarretem prejuízos ao MunicÍpio de

BARROQUINHA/CE, enseiando a rescisão do Contratc cu rrustração rio pi'ocesso licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objettlc: d'i licit;içài,;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade [,-ir'-; li.ii:i'e:ontratal',-uI)',6l',,1i.11r;i,';3::r'
BARROQUINHA/CE, em virtude de atos ilícitos prâ'- . ,r, ,::;

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício :rroprÍo ou cie terceiros, quatsquer tntbrmações de

que seus empregados tenham conhecimento em :,.2ào da execução cl :s':r, C,-,.-,triito, settt artilânc.a
prévia da CONTRATANTE.
17 .7 -Declaração de inidoneidade para licitar ê coht:o.,., -i r:- a '.iii:r, rrisrr ilçãr, airiliiica:
a) A declaração de inidoneidade será proposta p:l-, .:.;;ir:L rL.sp')!i:á\'31 :.'.r. Jr - jnti)1.-tir-'t :',( -l

execução contratual) a autoridade competente . '.rJ,.lTR{-lall -!. -;e c,Jnsiatada a niá-fe, ação

maliciosa e premeditada em prejuízo do Municípi-' :le ij-riRROQUllil11i,'CE, cr.,idôlcia clt'a''uação cctn
interesses escusos ou reincidência de faltas rlue acar:et:rr: pre;..í-'-,. ;irJ l-iu.tic;,,.-' L-.3

BARROQUINHA/CE ou aplicações sucessivas de outrâs .salições adnrinistl'ati,,'es.
b) A declaração de inidoneidade implica proibi;à- ..it, Licit:.'-- C:ntr;-:.':-,:llr a Adnrinisrração
Pública, enquanto perdurarem os motivos deteri--,r,..;::-: i.: pu r.;..c '-u l.a :1 -i: j-':-' ;-r'-:;1.-. :-:a r
reabilitação, perante a autoridade competente da C1,- l- t..1-l'Al'll E, :l:pri- de ressar',:,j:s os p:e,,iÍz-rs e

decorrido oprazo de 05 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e Lülrri'-r;zlr cor-r :rr-.a;:.1,:iti-i--.str,;r;.c i-*:li'-- ser'á

aplicada à CONTRATADA nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por pratic'.rl. i::, rlei:, i.' ,so:, ir.r,.r ie iis-.ri -ti-, .': -oilt irtlrrt..-r
de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objeti,.',r r^-,-cit:içjJ.
c.3) demonstrar não possuir idoneidade pal'i: licitar €r cclrlratar L.ltrl o ^\.tur^,1ípit, üe

BARROQUINHA/CE, em virtude de atos ilícitos pra'-irj.iL:;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício p:"óprio ou cie ce;ceiros, ilJaisquel' iniormações de

que SeuS empregados tenham tido conhecime:ir. -l.i :'âz;C '-.: :-{-CL7: : ;1:Ie -l.)tlr-t;-.), j'--'.'.

consentimento prévio da CONTRATANTE, em caso Ce rl,i.,;.ciência,
c.5) apresentar à CONTRATANTE qualquer documc:..; 1:-.:, ou ;.1s,..;auo .,o !:.iü- iJ ,ell pil'Lc, corI. o

objetivo de participar da licitação, ou no curso da r;irção c3.rtrâ.uai,
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei n' ..,u,,/93.
d) Independentemente das sanções a que se refe,'er:r 'Ls pará;izLii-ti plrrneli'j, !;e;.rrl(io e tet'::^iio, o
licitanteoucontratadoestásujeitaaopagamentoe-;i,ij:rrttz;-- i-dt p;-dá,,-iri-,:.,pu,-.,-^.i -.Liti-il:r
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscaliz;:;-.r; -i:rs irLi .'.d::.-"s aoirtrauadas ou tio e.<ercíclo

profissional a elas peftinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinei'1..
17.8- Nenhum pagamento será feito ao executor,-r: j ::r.,i;r.t, .,t - .c,.- J :-.'-.- t .-ri.-1i.,., -ri,l::- ,,.,r .ãl
penalidade seja descontada de seus haveres.
L7.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular i-, --;,,iTR.-ê^'1--cl(i-rr, Í.lcul'.au;r a ..eiesi., prévi. da

interessada, no respectivo processo no prazo de CI [,:1.reo] dias'r:'r.s, cor- ,---.:-úçã.r cia de"lal-i,ir.l cie

inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias -o abertiira de vista, coiriorme §3q do Art. Bi cla

Lei ns 8.666/93.
77.10- As multas administrativas previstas neste iIr:---Lr-.rcrr!u, rr:ia) -c.:. ,:.rll -:. r-^:tpcil:,.i-u-.- . -..-i.-.,
o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de iesJoirsabilidade por perclas e dar,os decort'etrtes
das infrações cometidas.
17.L1- As sanções previstas neste instrumento pcL.Jrâe -:r lcler'..1:: la ltiil,l.:;e dc::iú iu,.ui^t-c -'

força maior, como tal definido na Lei Civil, devidai»Ê:r:d cJmpro',/iioa pereÍrie l, i:gão scttciian,:e *a

k
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licitação. L7.12- As sanções pelo descumprimentc cias obrigações Contratuais estão previstas no

Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

18 - DA RESCISí.,' -L.lir'l R,\TIlÁt

18.1- O Contrato a ser celebrado poderá ser rescinui , ,..i

I - Administrativamente, nos seguintes casos:

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executÍvos cu de prazos;

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou rie
prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CCi'Ii,: 4,'r qllT: í, {')iirprol,.}i- .'r i.lrril(.isiil',tri:'-it ila

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, r.,: ,JtâZos esttpuiaoos;
d) Atraso injustificado no início das obras, serviços {,.r lit,rnecirnento:i;
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do forn.cil:r,'r:to, sem j;sta ca'i:a e pl'ér';a icl!1ltili,l,içãLl a
CONTRATANTE;

]f) A Subcontratação total ou parcial do seu objrr, , ,-srírcí't-ár Co licitante contraia.iio a outrein,
cessão ou transferência tOtal ou parCial, bem . rit,: :usiã,1. ( s i) í u ill-l)i iC.':.,)ii- iri ii.rilt:.le
contratado, não admitido previamente pela CONTF-', -.-.,'.i .'Z;
g) Desatendimento às determinações regulares .^.s a*ioi"idades designacias para aconipanl'rar e

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus supr'.';r e,;
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do ob;:to l'cntratadt,;
i) Decretação de falência ou a instauração de .'s-r,1'.-;,jr;l :-r.l en c'-rli,,çõc':r t.i'-lj, 2^ iLliz.,, -a
CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execu;í - l:-s .-,:i i:. {3 :.:' .Ç :sj

j) Dissolução da sociedade CONTRATADA;
k) Alteração social ou a modificação da finalidade c.. la sitt'ur-::lei .Jo lic-tar:t: :cn"-raladc q':e, a juízo

da CONTRATANTE, prejudique a execução do Cont:..1r..
l) Razões de interesse do serviço público de alta ri:lerâucie.: r.t'rplo cot:he:'imen:r, lus;;ficaCas e

determinada pela CONTRATANTE e exaradas no pi:-:-:- adt:--i:.s:t':t-u,* r,:í:'i,,rn'-. .:c i-'-.irtt:l.r;;

m) Supressão de obras e/ou serviços que acarreteir ir.;-,i:'.u3rÇõe s --t ',,:,1-l it:rt:a' i-io {,1 ..tI-.1 -J ;.-,-- -r)
Iimite imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da lüi'lTra|AT.:-1,11': pol'pIii-- iliilcriüi': ii0 (illi-: :
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, llri,'L perturbaçác da orüetii interna úLi g.t€ii'a, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o rí-r j:-c ;r'12:, --r.rÉpendct\:-e.:-..tt-r di ;':.gal-,-r,,i:to
obrigatório de indenizações pelas sucessivas € -;,,,.:-:.ál-ir:,t,-: !ri-^pr:.',S .;: r c's.:--!:ri-,1,;cs. E

assegurado ao licitante contratado, nesses casos, r-: .ii-:r-- cie :nu^ ,;l:- s--p -.--sí-i 'f, c.i^-r)l.ii::'-ll'l-.)

das obrigações assumidas, até que 20 seja normaliz-Ja a situação;
o) Atraso superior a 90 [noventa) dias dos pagar^.:r-:-s ,i",.ir-iLS,,.-i. C3-.iii{--','^'.'i;,:l:: -:.àu cia

execução do objeto do Contrato, ou parcelas de,.r-, s,,,.1.,1u eit: c;so ie ;aion--;',,til píc',ca, gjave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurâ;. ir., l^,ii:rll,,e L-i.tt'ã!.l- -'. ; 

"i:r'3i':-' 
r--.e :,--.tt' .leià

suspensão do cumprimento de suas obrigações, até Lr-.i )Jj1 -Ír-,-Iii;r--- ud â r----.r,iJ,
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área '-,. -.-.'; ,:i-'ci J-iJu-.;ão ,.-, s'--'v- í):, -.,)\, l!- 7us

contratuais, assegurado ao licitante contratado o ciii'e,io :[e optar peia suspensão do cumprimento de

suas obrigações, até que seja normalizada a situaçã-,
q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, -':5liiâi-Í:err-,j ca'-r-rt-1,'.,a-r.i, qLlL'.:;a itttp'.:'J,'Li,'-'L.a

execução do Contrato.
r) Descumprimento dO disposto no inciso V do ArL i-, , ,.,-,, pr'; j".1: ' ,.1'-.. .,1I-,,.,:,- ^.,.-,^..ri: .,L-' 1,..

II - Amigavelmente pelas partes.
III - |udicialmente.

*
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LB.z- A rescisão administrativa ou amigável rle yerá ser precedida ce aiitorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
18.3- No caso de rescisão administrativa embasada em razões de intecesse do servico público, prevista
nas letras "l","m","n","o","p" e"q", do inciso I sr l q'.t: 'raji. culp,a rlo,icita',te corttlzr'..:tdr;, tsr-*o Se:'á

ressarcidodosprejuízosquehouversofrido,reguli,-.',(. l:€:r)r)r.lr',r'rrI-.ien,J,.airr-i:ir.'i:iiü;::
I - Devolução da garantia prestada;
II - Pagamento deüdo pela execução do Contrato ate . jaLa da res':,'àoi
III - Pagamento do custo de desmobilização.
LB.4- Arescisão administrativa elencadas nas alíneas "a"."':",",:"," )i' ",)" ,"f' 'g'," 'ir" "i" . 'a',"\," ''1" +: "c'l',

poderá acarretar as seguintes consequências, aplr-i.,1:-s:u3l:rdo a :cot'rÊiti.h í,1'Je ;t t:rsiiii,-'at', ::an
prejuízos das sanções previstas:
I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estaüo e local em que se encontrar, por ato próprio da

CONTRATANTE;
II - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, material
e pessoal empregados na execução do Contrato, nril:s:,ár'lu à sua c.r,l.',,it.i;,.1:x;'-, t !t'r,la.-l :.:'',!t'-:'. s :''.1

ressarcidos posteriormente, mediante avaliação n; r.-rt.'.r ^,- -i--:,:: ;' ,:.t .{i':. :'-- ',1 , :tl- l'1 rl'-".,,'''l :
suas alterações;
III - execução de garantia contratual, se for o casú, lara i:essai'cime;',tc a COliTRr\Tr1.)iTE dos 'ra,cres
das multas e indenizações a ela devidas;
IV - retenção dos créditos decorrentes do CorLti'er:i.r a1;é o liiiiire d:s praiuizcs catrsadc's a
CONTRATANTE. 18.5- A aplicação das medidas pri,.s-:::- l:cs i:1i.c:; t :' ll rlt .-a'rit i'e.i'l ;llltL ^1ji -.íla 3

critério da CONTRATANTE, que poderá dar contir-."^*:--, :s ci;.':- .,/uli i:r ,:r'-)s i:ri:...t.-'.Çi; Li-':".1

ou indireta. 18.6- O presente Contrato poderá s".'-^escinciiic, a,-:il:., pcra {iClJTi-rTAl'.JTE, se a
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo o,: j-r'^ irárte, a e-xecuçãc:::rs'..rbras e/o-l s,:l';iços
contratados, sem prévia e expressa autorização da CUN'f IL\TANTE.
18.7- Não poderão ser invocados como moüvo de i,: ;:L -;raior ou casc fort-,,;c,:;li.l: .-;u:ir p--rtistc
no Art. 393 do Código Civil Brasileiro.
18.8-Oscasosderescisãocontratualserãoformal.,- .l-nr:iyiu--."--:-ri,-i-..l.-I uuÉ::.,,;-:jtis.-.;'.j
o contraditório e a ampla defesa.

19 - DA FISCALIZAÇÁ,ü l,O C0l\Í',t'fiÂ'I-O

L9.L - A FISCALIZAÇÃO da execução das obras ef oL:. .x,;.çrs se:á f:;;a peia 'jí-' .I1'!.l.1./rli'l i, -r,;v:,; ie
SeuS representantes, eqUipes ou grupos de trat-.-.-, :.. i.;--.-i 'à 1,.;.-.,..:--;,- -i:-,-'s:.1..'-,-,; tlS

detalhes executivos, as especificações, os prazos, as - Ji-uiçÕcs lc Ed."ai, a i'i-rP,JSi'lr' iji P'I.iCClS e as

disposições do Contrato.

§1e-FicareservadoàFISCALIZAÇÃOodireitoeailr().-í.rri31l;r: raÍo.ver,noCanteirodeObras,todo
e qualquercaso singular, duvidoso ou omisso não p.'a'"i::c ric Esital, nas E.pec;-',caçÕi,s, l)-- Lc-ol,les
Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTRATI'}, -'--', lus X.egu.a,itt,:nlJ; : ;,1. -Liu,r ,::à.j !u:, *i
qualquer forma, se relacione, direta ou indiretalr;.---, --:,. ;u t i-.-l: -, 'L .. ,,. ;- ;!, -,,. --- -. -' -- :ü-.s

complementos, ouvida a autoridade do órgão.

§2e - Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇ,\u:
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualid:,..: (:'! 1ãt r-rrp''.,fií.âCo ! 3stiprls.I'o p;i.:L\ pai'a a

sua retirada da obra;
b)Exigirasubstituiçãodetécnico,mestreouopêI.ri,r,-1*Lrtã,-ii:r---^:...iJ1,:,t,r.-;'--p.ir'ljr-.;'-.-;'als
necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimen''- -,-,.: . â.'us -' -':ír.-',..çJ ls '-.--.i - L.,il::,,

c) Decidir quanto à aceitação de material "simila:' :r', especitjcai:, iernp-.' ,-l':c ocúi':er l;rc;:vc ce

força maior;
d) Exigirda CONTRATADA, o cumprimento integrt:l -.- e .',-,L.le:rt:c --: :ti.iel,
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e) Indicar à CONTRATADA" todos os elementos inC.rspensáveis ao início das obi'as, dentro do prazo de

05 [cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordrrn-, ue Execução cie ServiÇos;
fJ Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejan-l :.rresentadas cel , {.'Oi,{'rhi!'itt.DA:
g) Expedir, por escrito, as determinações e comuni ' .' : '' . ii r;ici,r-s à l-ll I,i-r-E.. i ,.i-1g:

h) Autorizar as providências necessárias junto a te ' -" ' ,

i) Promover, com a presença da CONTRATADA, âS rrlcrlÇo€s de ooras e/ ou servlços executados.
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as mcci-,iações;ios o-e1--..:Les c>::,:titivrs 11 -ie i,o-\/€rrtul'a
venham a ser feita, bem como alterações de prazos i ri'J' :rrLlrogr'à!r{d:,
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos firr:, ':;,,r i: pas:rrui r'l',,r.:l :: '::;...r,:,i: de penaliCides
contra a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Cc,. , .-'.l
l) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrâ- . , :,rr ::r'cu::' .ri::1,' Gt,e :ilra1-reiar :iifici:ld';lt',, rto

desenvolümento das obras e/ou serviços em relaç:::.- a ie;ceit'r..rs.

m)Examinar os livros e registros.
§34 - A subsütuição de qualquer integrante da eq..,r-, ,-,,..t.i.,. rla LlirliRr\i.lDA, durante a execução
das obras e serviços, dependerá da aquiescência cl:: I-- jCri- I:l-{!)a -i ^,i--:-) r C ' -.: -i1-iic r:n:r.'r;:: l:.'-i'-r

§40 - Com relação ao "Diário de Ocorrência", comp. - I ll.llij,l':Aç,i,.-,,
aJ Pronunciar-se sobre averacidade das anotaçõe. ' : tr *.'j- liii :;:' .-lt-a' :.:'-,,

b) Registrar o andamento das obras e sen,i;os,r,:rreiC cnr.,;ist-a cs u"teihes e>tecutivos, as

especificações, os prazos e cronogramas;
c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos regi- -i'(-s 1... C:-,,1-'-':^rIâJ,1, i'.,; ':feritio Diitiic;
d) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATA'-.--. i', i..: pr,-';, j,tr: .: : -.'-i -r i,-r;,

e) Registrar as restrições que pareçam cabír';::. r --,riar ar,l' ;: jârr.e.;.,-r-, 11o:, traball ics í-]r.l ao

procedimento da CONTRATADA, seus prepostos e . - -. -.,.. pc;
f) Determinar as providências cabíveis para o cuml-- -:lcirr. cio; ;etaihr:s exe cliti'.:is 3 ;'spêciÍ1cações;
g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se f"ça ;eiessário.

Parágrafo Único: A FISCALIZAÇÃO se efetivat. . - .--.:i -r-- J- , ,,- ..:.,--..-r.-.1:ri l:i:i'-"..,.,;:e
apresentado pela PREFEITURA, que comunicará s---- -:. - ---çJ;:.

20-DA DOTAÇÃ --., , ., -iíi-- -.ri.=,.

20.1- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA t - 'i:a,:LSTP.U 1-U.r.-'i ;, SEi', .;:5 .rÚEL.Ct)S

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
DotaçâoOrçamentária:0501 15.451.0007.L.00'- J- ; .uç,:1,,;n...--)z-: -:ir-i-,râ i'r:
equipamentos urbanos
Unidade Orçamentária: 050 1

Fonte: 1500 - Recursos não vinculados de impostcs
Proieto/Atividade : 1.00 1

ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.5L 00 Obras e iE-ia..iÇu-.1
SUB-ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.51.99 - OLr-.,.: ')-.:.- : -.-rt:...,'':,

Zl_DC.;, _...,'i.,L

21.1. São partes integrantes e complementares des;e Eaiiii os segutrt'ds ArltjXosi

Anexo I - ART, Planilhas de Orçamento, Cronogr.ÍrFC Físlcos - qiitanceiro, I\4emoriai Descritivo;
Memorial de Cálculo, Composição de B.D.l; Corcrcsrção de Preçcs Unitários e Prcjetos fPeças
Gráficas);
Anexo II - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta de Contrato; k
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Anexo IV - Declaração de Habilitação;
Anexo V - Declaração de Fatos Impeditivos;
Anexo VI - Declaração Trabalhista;
Anexo VII - Modelo de Declaração de ME ou EPP;

Anexo VIII - Declaração de conhecimento do local : - ,: L. :(, j. , ,.l, .1.: .,i ,,,i ser.,rçf,s ,,c Jr-i,ü-:r.Li r3.

22 - DA IMPUGNAÇÃO. CONSULTAS. RESPOSI'AS. ADTTAMENTO E RECURSOS AO EpITAt

22.L - A impugnação de edital se dará nos prazos e (.rii.!c.icões relacir;':a.1a: .r:r art. {1- il;; lei 3.(,6i:, t'93, e

suas alterações posteriores.
22.2 - Decairá do direito de impugnar os terrrro, r: cdil--il :r I:'-.^7',, '.,-ran'í' : É,lr-.:: t's::.:íric a

pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado ncsi; subitem, hipÚlese errl que iai comunicação não
terá efeito de recurso.
22.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo iicitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a el., - . ir.r,'lie .

22.4 -Somente serão aceitas solicitações de esclar:iir,:{,-i..os, provicônci:r.s cu irnprgnã'.:ões mtriiat"ite
petição confeccionada em máquina datilográfica ' ^,-)rrl,', e'.,.. 1,r, :: :m i, ri.t i l- 1.,'.,-i,,,. ,t'-t.:

preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento à Comissão Permanente de Li;r -'rt'ãr de EARR.II ]LIllíilA
b) A identificação precisa e completa do auto: !, :(1,-l rep:eserr:ante !egal (act,rtipauh:.-lo cos
documentos comprobatórios) se for o caso, cc,iil- -.. r i.oi;.e, ,r ,jr..,r-'.3, esrailú -- .-1, ;,'l-'ii:são,
domicílio, número do documento de identificaçãc. -'i.,, -,-:iirei-Lc ,,1...-.:td:.,:,isin.r-ir. ô' :i;i..:i,,.: 1,,:;'. r:a

sede da Prefeitura de BARROQUINHÁ" dentro do p : ^. :'l, ,

c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, in,-iir.-rr;c quais cs 1..,rrs orr subitens disci,ticics;
d) O pedido, com suas especificações;
e) A resposta do Município de BARROQUINHA, ser'1 cll:,;,rril-,11,::acl-, ir ,;,.as os i;rti::'e:;-t:i'.:, L:-:-iiarti:-
publicação do ato no Diário Oficial ou jornal de gr:.^,-:.. :,;.':riaç:-o ::à-J--c:'-, conio'trr; 'ii:ipor;:t -.:. :-,-'i

Municipal e constituirá aditamento a estas Instruç:., ,.

22.5 -O aditamento prevalecerá sempre em relaçã: ,:, -,.,.- ii.-.,".ita-.-.
22.6 - Acolhida a petição de impugnação contra c q-r coÍr\/ocatóric que il-nporte err i.rciil^cação cios

termos do edital será designada nova data p:.1': ,. rtal,iz.açi: - ..J certalrle, excetc ti,-tarrCo,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a forti:iLia,.- - râS ..^erp,- j..-.1,.

22.7 - Qualquer modificação neste edital será ",- *-.,a',J p:rl'; rnr.:^^' 1.;ima -r-i s-r -'-- "t- i-r:"'!.l

original, exceto quando, inquestionavelmente, a ai.-:. -:r-j- :ião afe ;a; . i.Ji.ilLlaçãc :-s p l/;-;t-;i,
22,B.Emqualquerfasedoprocedimentolicitató:
poderá promover diligências no sentido de obter l:i:-r-.;:,fir:ntc,j, cu::.r-,',:r.,t" inf,;ri---açje-; ort;eIlr.jt;r
sejam sanadas falhas formais de documentação t1u-- -L-rri lelllerr"ell .,, i'::,-^'u;ão ;'--, prc:lss,-,, v,,r-l:iLlzi a

inclusão posterior de documento ou informaçã.,í-r..- (:,,,g.'i:.i,-,-:1..--, ;i:iginariai'.e,-.-a ia p'opcsla,
fixando o prazo para a resposta.
22.9 - Os licitantes noüficados para prestar qua-;'.;r-,-, :i,-lar"e;,i:e rr.i,j."-.. -iona.^. -le'rr:,';,i f;l::;-,' ;lo
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob p- - -.. *-.,:l;-is--Í.i---r:.,r, i--..oilita;i..
22.10 - O Município de BARROQUINHA/CE podeli - -, -!;-:i' o l,c--açir"e p,;r'- -.;-ões jg i-r -Éi;s:; 1ri"--io,
no todo ou em parte ou anular esta licitação, êITt ii ;^ir*üi Jr-3|r-: IiJ 7- j,-J-r..
22.11- Os recursos cabíveis serão processados ciu ---,'*- rJ.;: -1,- ":,.;;elece c;-.1. ^0'l i..-çr iir
8.666/93 e suas alterações.
22.L2- Os recursos deverão ser interpostos med:.".,-, .;-iÇãu sLir:Ji-,.. f eio r:pr;S--rr,rti'. i-5;, -^a

recorrente dirigida à Comissão de Licitação do i-;..,;7 jü c^^-ier;-,;.tui1 -r^'-lmilril';açao F'-;.t"a que

promoveu o certame.
22.13- Os recursos deverão ser protocolados e ellcj -, .-,-,,^-iis -r ir,i,:,*,a- -a ;-icitiiçi:.
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23- DA FRAUDE 3.1À CíIRRUPÇAO

23.1. As licitantes devem observar e a contralrCa rreve obse-\,'ar s fazer obse:\'2t no'ser.ts
fornecedoresesubcontratados,seadmitidasu':r'rr' r',.il.r;n,:is:rtclac,r'ãodr elicra.!'i,nle1r,C,;r)
processodelicitação,decontrataçãoedeexecuçã rir'., i,.rtl-' i' .-'a':osi,.'.i( '.j js - .i..,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecen da4 receber ou so'.,flr -.iir:ia ou ir:diretamente, qualqr,rer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor »rllbtlcc no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omiss;i-- '.i : :.,'..s. cL) Í:l :r :,1,r,.:r,:,de -:,í,lrr':rii:,:' : ;,':,r :: .;:
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquemaüzar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais hcitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepo:i" , .1., ó'gãc, lielta l-,t vis:ndo esturbele ':t,t'pr:í,'os rr-.'t

níveis artificiais e não-compeütivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar c.iL.ir: i r-1::ric, t-l:.r'ei-. c,.r rrrdiretailcirt- :ii ne'sr.las ct-t

sua propriedade, visando influenciarsua particip:.;-.,. Jr:r -:'1 li-'-,c?-;'-r ,ri ::i:óri:. -,. -! ,- -r i-'..'--'-',. J

do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruic falsificar; alterar ou ocultar pro i, .'r, rr.;peii.is -L i"::er d'ci: tL:Ç.:.t',. ial,.t: iios
representantes do organismo financeiro multilatg:al,:cln o objet:;o:le rmpctlir maielialr^êrrte J
apuração de alegações de prática prevista neste su:- : .r:

(2) atos cuja intenção seja impedir materialme-... , -:. .-'.t-.- J.,-.-.:. ,.i1o -..i,i.. . .; ,:.- . -..')
multilateral promover inspeção.
23.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou t:uag:al, por organisrnc fin:uiceir': :r.rrlt;iá:sr::1,
mediante adiantamento ou reembolso, este orgl:-^,-,-- ,r-..-1L:,::.-,:r; s-'Jr: un-:. a-..r,-c-a L,u ...jlu;:
física, para a outorga de contratos financiados pc.l;. :.,gílnisrlo se, : r^ .-,u:rlquer -,i-r.n:l--, (.il:::.-ii'ô
envolvimento da empresa, diretamente ou por nrci -, --, ; r:- agen,3, r , .; ; l'.1- -^c..s cc - i -r i- --. i, l;;,,ril I i:;,t-s,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao particip.r -, ----;Ít i,-' -i.: -.:-,..ç.,o uir: ...-. -i^r- -.-,..i
pelo organismo.
23.3. Considerando os propósitos dos itens ac--l*, r ir:itart3 !J:l:c!i,Jr'.1 co-:ir uL.-.ü-Ç:.1c;:^'a a

contratação,deveráconcordareautorizarque,r'-:---r---.--;J:--i--..--u.-i..rs€- Ii-)L.,-^:-.o,;.1.;.^.-:'
ou integralmente, por organismo financeiro :..r:..,.-1. i,r^- -, :rr'-...1ii:.r'.e ..'-^^arrtar---.-'--:, - -. -.;..t-.-r,lsú,
permitiráqueoorganismofinanceiroe/oupessc:.'",,-:.:1c^'nial,-^,-ri-:i;::li:âdârirr!--.,i'.,p-,-,,-.-.r'
olocaldeexecuçãodocontratoetodososdocun,-i^-:i:--à-j-r--;:.t^,,,:r..^rsà--1.-a-,...,r..-..,,-,,--.:
do contrato.
23.4. A contratante, garantida a prévia defesa, l'ri,:-"-'á a,. sar c,.: *,jrlini.-.atir'.s p".'tittut;les,
previstas em lei, se comprovar o envolvimenlc -.: -:-;^.jiaÍ-:;,,-! *il;.,ifrêsar u- ..- p-'lo-c r^,.çjr
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, -r.:; ,.,.'-r'.j ou c..e.,-.-,i,,i:-, r-- dectr.'ll i: l,-;--,"-'-.r o..t

na execução do contrato financiado por organirr..-, .,,:,,.;.-:'c lrlul,-.ii1"€--r-, Sêrrr;-:,...;,-, ri:.1, *c.--ll-i
medidas administrativas, criminais e cíveis.

24 -DAS DIS?C:. ,*i:; FL'JaI§

24,7.Apresentelicitaçãopoderáseranulac:..:-::.lq.'i9-.:']]:;.]':sde
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamentc . ,.r : .:.':ia ;-r^;' ,"rrcia -'-' r l'l - i; ,5 : -1. '
decisãofundamentada,emquefiqueevidênciaai.,;,'.,.r.r le,.r,l.i'-,2,-.,'-l'(:sêi.-',ir ^:ri ,.

24.2 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou er,;iCades da Adri-iinistração Pública liunicipai oe
BARROQUINHA, Autarquias, Empresas Pública:; i - ' lr;õ:: . ,,"',r-1,.: ou .iIi:,1.,s '-',lt. lr i:.t'

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO'
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Público Municipal de participar como licitante, d!.-eta ou indiretamente por si, ou nor interposta
pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
24.3 - A homologação e adjudicação da presentc "'"-:. ir ser,i re'r. ^": ,utc:'r,l:,C, .1it'':i.'r .,,"a

competente, conforme dispõe o artigo 43, incisr ' r-.1 ;' 8.a.1 í "''i '1e Jr i'1".: tr i:('3 " rr-i,,s

posteriores alterações.
24.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolr/l-L\s pela Lomissào Permanente de Ltcttação, nos

termos da legislação pertinente.
24.5 - Os envelopes apresentados depois da hora eçlal-.erecida não serãc .-.ceitos.

24.6- Acontratadapoderásub-empleitarser.,ir' I',':'-ial,r.r,,- -,'' 1sn. '---i ,' :-,'''i l

desdequepreviamenteautorizado,pôresci.:.'''.],:J,.-.t'l:!-ipa.
mantendo, contudo, integralmente, as responsai:ili ' ' . . ): .irtt jlt: ':1. : ,:irlrur:.ei.i-c.
24.7 - Independentemente da sua transciiçà:- , ' . rl') par:e :lc colr.!'ato t:,,1zls .'s ."trr'.ic5'Js
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, ,:r.i ;-'opcsta c:,me,':ial :lr licitartie'.rerce Cc-':t.

24.8 - Quando da elaboração da proposta de pr€{t:': i;t1.',v' u nlellli:l r:t';:.tii':ada, na orclem respectiva
contida neste Edital.
24.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologaçã-, - -i -.-.-i;e,,,;.,,. .. .' - ,.t..:ad- tr.:l -:t.'..':.': rir.l
apresente o menor valor GLOBAL.
24.L0 - Qualquer modificação no Edital exige di'. '.,.. f,, pe ic urest.'r ::'--r..rnei;:'- d: r..r!., :,..' ,::i:

que se deu o texto original, reabrindo-se o .--': 'r,í. ii:ic.i;rlmei i,, -''. -al,rele:.1.-;, e ', c,;-, '.;it,li-:Cc,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a fo::,,-Ll:,.1r , jas p: Jpr,-'.:.:;
24.t\ - Não havendo expediente ou ocorrendo qr,;:-,,.-i '...3 i.1;J:',...rr.-.-- 'ue .-.tpe ç* . : -..];--,;.,- .;i

subsequente, no mesmo horário e local anterior:- - ,-.- .:tab:.:;;i,;, .^-.j:.iu€ i,t-ru itaj; coitr;li:ir.ção
por parte da Comissão de Licitação em contrário
24.L2 - A homologação do resultado desta licitaç7tc t,i -,-:.,:iic;:'í d, . -:,; - -c-:tra,-.;Ju.
24.13 - Os licitantes assumem todos os custos d.r ..'-,-'.'ir;à,-, -,- --,r - .,,..-:;ão de suas pt'J)cst.l:l e â
Administração não será, em nenhum caso, rej. ,. . .:[ ;-. .'ri-( ..,, it:. ir.i-,. .-.: ,. :
condução ou do resultado do processo licitatóriu
24.14 - O licitante deverá manter preposto, acei .-,-....1^-.--iilijr,^'-iç-.-,, ,.i; icc..- '.- -,--'\'.',-', :, .ui1 l
caso, para representá-lo na execução do contratc.
24.L5- Nacontagemdosprazosestabelecidosll'J:.1- -,-!ti.rl :5ur.r5-',r -.r-:.,:.'--iui: ;,-'ti L.; -.(-) irlic.:'e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciar:l - ''! - - -ii^ '-r frl ---: : -:. Ci'i: ^' ci- jÉr-l;''1"- il:
Administração.
24.L6 - O edital completo e seus anexos estarãr r--iL, r,-; rrâ i:'i efc,-.,^ã
na sala da Comissão de Licitação, localizada a R',- -,. -" .,.cc1.,-',.-., --

Ceará ou através do site: wrivw.tce.ce.gov.br.

23- L.J - ,t-.t

25.1-FicaeleitooforodaComarcadeBARROQL, ,,: ,-.;tr,:lou-.---",^,y.-ti:,cj,ri,,.. r-i - ": .,,.t.,,'
controvérsia oriunda do presente edital, er.í. -- ljr,i!ir i:,i -'-.,.i-.'li.t Pê]. viâr -,- .i,,.... ,.t-. /c.,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por ririars p' ii,iiegiado que sej..

oAF.ir-QU^iii1A, Cl ce clur-..tl,r ti ric 2023

Franciscc úi-.,. , .-^,r" -ir,;
PRESIDENTE DA COMISSÃO ,T...,:II,I/\IiEi.t fE ;E T,;CITAÇÂO

PREFEITURA MUNICiPAL rrD tsA«iiout-rrr{ rÍA

RUA LíVIO ROCHA VERAS, Nq.
CEP: 62-410-OO0:*
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